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1. Os Deputados do Grupo Parlamentar do BE tomaram a iniciativa de apresentar o 

Projeto de Resolução n.º 1431/XII - Recuperação urgente da Mata do Buçaco e a 

sua valorização para o reconhecimento enquanto Património Mundial da 

Humanidade, ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 156.º (Poderes dos 

Deputados) da Constituição da República Portuguesa e da alínea b) do nº 1 do 

artigo 4.º (Poderes dos Deputados) do Regimento da Assembleia da República 

(RAR). A iniciativa deu entrada na Assembleia da República em 16 de abril de 

2015, tendo sido admitida e baixado à Comissão de Educação, Ciência e Cultura 

no dia 22 do mesmo mês.  

 

2. Ao abrigo dos mesmos dispositivos legais, os Deputados do Grupo Parlamentar do 

PS apresentaram o Projeto de Resolução n.º 1486/XII - Recomenda ao Governo a 

intervenção urgente na recuperação e valorização da Mata do Buçaco e seu 

património arquitetónico, tendo em vista o seu reconhecimento como património 

mundial da humanidade. A iniciativa deu entrada na Assembleia da República em 

22 de maio de 2015, tendo sido admitida e baixado à Comissão de Educação, 

Ciência e Cultura no dia 27 do mesmo mês. 

 

3. Ainda segundo os mesmos dispositivos, os Deputados dos Grupos Parlamentares 

do PSD e do CDS-PP apresentaram o Projeto de Resolução n.º 1510/XII, que 
Recomenda ao Governo a intensificação e prossecução da recuperação e 

valorização da Mata Nacional do Buçaco e do seu património, com vista ao seu 

futuro reconhecimento como Património Mundial da UNESCO. A iniciativa deu 

entrada na Assembleia da República em 5 de junho de 2015, tendo sido admitida 

e baixado à Comissão de Educação, Ciência e Cultura nesse mesmo dia. 

 

4. A discussão conjunta das iniciativas ocorreu na reunião da Comissão de 

Educação, Ciência e Cultura de 9 de junho de 2015, nos seguintes termos: 

 

5. O Sr. Deputado Pedro Filipe Soares (BE) procedeu à apresentação do Projeto de 

Resolução n.º 1431/XII e informou que pretendia proceder à substituição do texto 

inicial, tendo entregue uma nova versão, para substituição. 

 

6. O Sr. Deputado António Cardoso (PS) efetuou a apresentação do Projeto de 

Resolução n.º 1486/XII. 

 

7. Os Srs. Deputados Bruno Coimbra (PSD) e Michael Seufert (CDS) apresentaram o 

Projeto de Resolução n.º 1510/XII, tendo ainda o Sr. Deputado Bruno Coimbra 

questionado o Sr. Deputado António Cardoso relativamente ao ponto dois do 

Projeto de Resolução do PS, nomeadamente no que se refere ao montante do 

financiamento e à proveniência do mesmo. 
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8. A Sra. Deputada Rita Rato (PCP) manifestou o apoio do PCP em relação às várias 

iniciativas, no sentido da intervenção imediata e da preservação do património da 

Mata do Buçaco. 

 

9. Respondendo às questões colocadas, o Sr. Deputado António Cardoso referiu-se 

ao orçamento de cerca de nove milhões de euros, previsto para o programa de 

intervenções estabelecido pela Fundação Buçaco e a Câmara Municipal da 

Mealhada, com o apoio da Universidade de Aveiro, sendo que este montante 

deverá advir de diversas áreas: Turismo, Agricultura, Cultura. 

 

10. Realizada a discussão, cuja gravação áudio se encontra disponível nos Projetos 

de Resolução acima referidos, remete-se esta Informação a Sua Excelência a 

Presidente da Assembleia da República, para agendamento da votação das 

iniciativas na sessão plenária, nos termos do n.º1 do art.º 128.º do Regimento da 

Assembleia da República. 

 

 

Assembleia da República, em 9 de junho de 2015 

 

 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 
(Abel Baptista) 


